
 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

 

Razão Social:_______________________________________________________________ 

CNPJ Nº: __________________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________ 

E-mail:____________________________________________________________________ 

Cidade: ________________ Estado:______telefone:_________Fax:___________________ 

 

Pessoa para contato:__________________________________________________________ 

       Recebemos através de acesso a página www.cimams.mg.gov.br esta data cópia do edital 

da licitação acima identificada. 

 

       Local:____________, _________ de ____________ de 2020. 

__________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante,  

Visando a comunicação futura entre este Consórcio e a sua empresa, solicito que Vossa Senhoria 

preencha o recibo de entrega do edital e remeta ao departamento de licitações o recibo escaneado 

para o e-mail licitacao@cimams.mg.gov.br. 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer informações adicionais. 

http://www.cimams.mg.gov.br/


 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR QUILOMETRAGEM DIÁRIA, NELE 

INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS, DESPESAS DIRETAS/INDIRETAS; 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E ADAPTADOS, COM 

COMBUSTÍVEL E CONDUTOR, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS AO CIMAMS. 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  

29/01/2021 às 09h (nove horas) 

• ABERTURA DA SESSÃO:  

29/01/2021 às 09h e 15min (nove horas e quinze minutos) 

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  

Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG. 

• COORDENADOR DO PROCESSO - PRESIDENTE DA COMISSÃO:  

• Maíres Teixeira Nascimento 

• CONSULTAS AO EDITAL e ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 08h 

(oito horas) às 13h (treze horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro 

Melo, Montes Claros/MG, no e-mail: licitacao@cimams.mg.gov.br e site www.cimams.mg.gov.br.  

 

 

mailto:licitacao@cimams.mg.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020  

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

PREÂMBULO 

 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 21.505.692/0001-08, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 09h (nove horas) do dia 21 de janeiro de 2021, na sede administrativa, 

situada na Rua Tupiniquins, nº 490, Bairro Melo, na cidade de Montes Claros/MG, será realizada 

a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e 

Proposta de Preço para o Concorrência Pública por Registro de Preço nº 004/2020, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR 

QUILOMETRAGEM DIÁRIA, NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, 

ENCARGOS, DESPESAS DIRETAS/INDIRETAS; FORNECIMENTO DE VEÍCULOS 

CONVENCIONAIS E ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL E CONDUTOR,   

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA INCLUSA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMAMS, que reger-se-á 

pela Lei nº. 8.666/1993, de 21/06/93, e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 

123/2006 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, às 

quais os interessados devem submeter-se sem quaisquer restrições, e, ainda, pelo estabelecido 

no presente Edital e seus anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Maíres Teixeira de Nascimento designada Presidente da 

Comissão de Licitação, designados através de Portaria própria anexada aos autos do 

procedimento. 

 

I - OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR QUILOMETRAGEM DIÁRIA, 

NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS, DESPESAS 

DIRETAS/INDIRETAS; FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E 

ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL E CONDUTOR, MANUTENÇÃO CORRETIVA 



 

 

E PREVENTIVA INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMAMS 

II - SOLICITANTE 

Municípios consorciados ao CIMAMS: Águas Vermelhas, Alvorada De Minas, 

Angelândia, Berizal, Bocaiúva, Botumirim, Brasília de Minas, Buenópolis, Buritizeiro, 

Campo Azul, Capitão Enéas, Catuti, Claro dos Poções, Cônego Marinho, Coração de 

Jesus, Cristália, Chapada Gaucha, Curral de Dentro, Diamantina, Engenheiro Navarro, 

Espinosa, Francisco Dumont, Francisco Sá, Fruta de Leite, Gameleiras, Glaucilândia, 

Grão Mogol, Guaraciama, Ibiai, Ibiracatu, Icaraí de Minas, Indaiabira, Itacambira, 

Itacarambi, Jaiba, Janauba, Januária, Japonvar, Jequitai, Joaquim Felício, Josenópolis, 

Juvenilia, Lagoa Dos Patos, Lassance, Lontra, Luislândia, Mamonas, Manga, Matias 

Cardoso, Mato Verde, Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, 

Montezuma, Ninheira, Nova Porteirinha, Novorizonte, Olhos D’água, Padre Carvalho, 

Patis, Pedras de Maria Da Cruz, Pintopolis, Pirapora, Ponto Chique, Porterinha, 

Riacho dos Machados, Rio Pardo de Minas, Rubelita, Sabinópolis, Salinas, Santa Cruz 

de Salinas, Santa Fé de Minas, Santo Antonio do Retiro, São Francisco, São João da 

Lagoa, São João da Ponte, São João das Missões, São João do Pacui, São João do 

Paraíso, São Romão, Serro, Taiobeiras, Ubaí, Urucuia, Vargem Grande do Rio Pardo, 

Várzea da Palma, Varzelândia e Verdelândia. 

III - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1 - O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter os 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto na sala do CIMAMS, localizada na 

Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG, das 08h (oito horas) às 13h (treze 

horas), de segunda à sexta-feira; pelo e-mail: : licitacao@cimams.mg.gov.br e site telefone (38) 

3221-0841 ou (38)9 9970-3832 e site www.cimams.mg.gov.br. 

2 - Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados, 

por escrito, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da abertura das propostas. 

3 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, 

protocolizadas na sala do CIMAMS, localizada na Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, 

Montes Claros/MG, a partir da publicação do aviso do edital até 2 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para abertura das propostas, dirigidas a PRESIDENTE DA COMISSÃO, que deverá 

decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão.  

3.1 - O CIMAMS não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras 

formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam 

protocolizadas no prazo legal. 

mailto:licitacao@cimams.mg.gov.br
http://www.cimams.mg.gov.br/


 

 

3.2 - A resposta aos esclarecimentos ou decisão referente à eventual impugnação ao edital serão 

enviadas ao solicitante ou impugnante via fac-símile ou e-mail. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar do certame todas as pessoas jurídicas interessadas, devendo estas 

pertencerem ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as 

condições de credenciamento constantes deste Edital. Empresas em consórcios deverão 

observar o que dispõe o artigo 33 da Lei 8.666/93. O documento de habilitação jurídica deverá 

expressar o objeto social pertinente e compatível com o objeto da licitação, quando especificado 

em seu corpo; 

2 - Não poderá participar da presente licitação: 

2.1 - Pessoa Jurídica enquadrada nas condições estabelecidas no art. 9º, da Lei Federal 

8.666/93; 

2.2 - Empresa que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV da Lei n.º 

8.666/93; 

2.3 - Empresa que estiver em processo de falência ou concordata; 

2.4 - Empresas distintas, mas com os mesmos titulares; 

2.5 - Não poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica enquadrada nos 

preceitos ditados pela Lei Estadual nº 13.994, de 18/09/2001; 

2.6 - Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(Art. 54, II da Constituição Federal de 1988); 

2.7 - Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do artigo 12 da Lei 

8.429/92 (Improbidade Administrativa); 

2.8 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

2.9 - Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 72, §8º, V 

da Lei 9.605/98; 

2.10 - Empresas impedidas de licitar ou contratar com a união (art. 7º da Lei 10.520/02 e art. 

28 do Decreto 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 

de contratar com a Administração Pública (art. 87, III da Lei 8.666/93); 

2.11 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

2.12 - Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si. 

3 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, 



 

 

pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

4 - O representante da empresa licitante, para participação nesta licitação, deverá estar 

munido de carta de credenciamento, que lhe permita assinar documentos e decidir em nome 

de seu representado, inclusive quanto à desistência de interposição de recurso. A carta de 

credenciamento somente será aceita se assinada pelo representante legal da empresa licitante. 

4.1 - Da Participação em Consórcio: 

4.1.1 - Será permitida a participação de empresas em consórcio, integrado por no máximo 02 

(duas) empresas, atendendo o disposto no artigo 33 da Lei n°8.666/93com as alterações 

posteriores e as seguintes condições: 

a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

b) Indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 

liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

c) Apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira,o somatório dos valores 

de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

d) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através demais de 

um consórcio ou isoladamente; 

e) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

f) A empresa líder deverá ter participação mínima de 51% (cinquenta e um por cento) no 

consórcio; 

g) Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

referente a esta licitação, o instrumento de constituição do consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das empresas para autorizar a alienação de bens do ativo fixo, e 

registrado no órgão oficial competente. Dito instrumento deverá observar, além dos dispositivos 

legais, as cláusulas deste Edital, especialmente as constantes neste subitem; 

h) Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, sem prévia autorização do Contratante, visando manter válidas as 

premissas que asseguraram a habilitação do consórcio original; 

i) Os consorciados deverão apresentar compromissos de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente da de seus integrantes. 

V - CREDENCIAMENTO 



 

 

1 - No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá 

proceder ao respectivo credenciamento junto a PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Certame por seu sócio, 

proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 

Contrato Social atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado 

de documento de identidade do seu representante legal. 

2.1 - A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou 

particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do ANEXO III, com firma 

reconhecida, comprovando a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a 

prática de todos os demais atos inerentes ao Certame, juntamente com cópia autenticada do 

documento de identidade do credenciado ou procurador e documento que comprove a 

representação legal do outorgante. 

2.1.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados a PRESIDENTE DA COMISSÃO ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

2.1.2 – Todos os documentos pessoais, tanto dos sócios quanto dos seus representantes, devem 

ser apresentados dentro do prazo de validade. No caso de apresentação de documento de 

identidade (RG), o mesmo deverá ter no máximo 10 (dez) anos de expedição. 

3 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao PRESIDENTE DA 

COMISSÃO implica a presunção de sua capacidade legal para realização das transações 

inerentes ao Processo Licitatório e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

4 - O licitante, no ato do credenciamento, deverá apresentar ainda, fora dos envelopes contendo 

a proposta de preços e a habilitação, Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme modelo previsto 

no ANEXO IV deste Edital. 

5 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que 

não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar 

sua condição de ME ou EPP, por meio de declaração, conforme modelo do ANEXO V, 

juntamente com documento legal que comprove sua condição de ME ou EPP. 

6 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

1 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Capitulo 5, deverão 



 

 

no ato do credenciamento ou juntamente com os documentos de habilitação, apresentar 

documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 123/2006) 

1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada 

na Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal; dentre outros. 

1.2 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento 

diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2 – As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 

3 – Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 

2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4 - A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5 – Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006. 

6 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir 

do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 

respectiva declaração. 

VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

1 - A Documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverão ser apresentadas em envelopes 

distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa 

as seguintes informações: 

ENVELOPE Nº 01 ENVELOPE Nº 02 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO 



 

 

INTERMUNICIPAL DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 

045/2020 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA POR 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/2020 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO 

LICITANTE 

INTERMUNICIPAL DA ÁREA MINEIRA 

DA SUDENE  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 

045/2020 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA POR 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/2020 

“PROPOSTA DE PREÇO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO 

LICITANTE 

2 – O CIMAMS não se responsabilizará pela entrega em locais diversos ou a pessoas 

diferentes das indicadas neste Edital.  

3 - A abertura dos envelopes contendo a documentação de Habilitação dar-se-á no mesmo local 

e horário retro estabelecido. A abertura dos envelopes de proposta dar-se-á após a publicação do 

resultado da fase de habilitação e julgamento de eventuais recursos ou sua denegação, em data a 

ser marcada pela Comissão, observando-se as disposições da Lei 8.666/93.  

4 - Caso estejam todos os licitantes representados na sessão pública de habilitação e não havendo 

inabilitados ou discordância da decisão habilitatória da Comissão, formalmente expressa através 

da assinatura do Termo de Renúncia de Recurso, proceder-se-á nesta mesma data a abertura dos 

Envelopes "2", contendo as Propostas de Preços dos proponentes habilitados. 

5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 

publicação em órgão da imprensa oficial 

6 - O CNPJ indicado nos documentos de habilitação e proposta de preço - deverá ser do mesmo 

estabelecimento que efetivamente executará o objeto desta licitação. 

7 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas. 

VIII - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Registro comercial (requerimento de empresário), no caso de empresa individual; 

1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento 

de eleição de seus administradores; 

1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 



 

 

diretoria em exercício; 

1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a qual engloba 

também os tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado onde se localiza a sede da licitante; 

1.8 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria ou outro órgão competente do Município; 

1.9 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

1.10 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista ainda que esta acuse a existência de débitos. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

sociedade empresaria/empresário individual do proponente, datada no mínimo dos últimos 60 

dias anteriores à sessão;  

1.12 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2019), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

1.12.1 - As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura; 

1.12.2 - Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante 

deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial; 

1.12.3 Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 



 

 

empresa. 

1.12.5 - O índice de liquidez geral (ILG), calculado pela seguinte fórmula:  

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

OBS: Será habilitada a empresa cujo ILG for igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero).  

 

1.12.6 - O índice de liquidez corrente (ILC), calculado pela seguinte formula:  

ILC = AC / PC  

OBS: Será habilitada a empresa cujo ILC for igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero).  

 

1.12.7 - O grau de endividamento (GE), calculado pela seguinte formula:  

GE = (PC + ELP) / AT  

OBS: Será inabilitada a empresa cujo GE for superior a 0,7 (zero vírgula sete).  

- Sendo: GE = grau de endividamento, AT = ativo total, ILC = Índice de Liquidez Corrente, AC 

= ativo circulante, PC = passivo circulante, ELP = exigível em longo prazo, RLP = realizável em 

longo prazo, ILG = índice de liquidez geral.  

2 – REGULARIDADE TÉCNICA 

2.1-  Atestado de Capacidade Técnica comprovando aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior à data da sessão, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o transporte escolar de no 

mínimo 1.000 (mil) alunos dia.  

2.1.3 - Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, ENGENHEIRO MECÂNICO. 

2.1.4 - A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante 

dar-se-á através:  

2.1.4.1 - No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de 

registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;  

2.1.4.2 - No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  

2.1.4.3 - No caso de profissional autônomo contratado, contrato de prestação de serviço firmado 

pelas parte. 

2.2 – DO RESPONSAVEL TÉCNICO 



 

 

2.2.1 - Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente acompanhado(s) das respectivas 

Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo CREA do Estado em que foi 

realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação. 

2.2.3 - O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes 

informações básicas: Nome do contratado e do contratante, Identificação do contrato, 

Localização dos serviços, Serviços executados.  

3 – No caso de Cooperativas, deverá apresentar certificado de Registro junto a Organizações das 

Cooperativas do Estado sede do Licitante.  

5 - DECLARAÇÕES 

5.1 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal do 

licitante, conforme modelo do ANEXO VI; 

5.2 – Declaração expressa de que a licitante não possui superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, observadas as penalidades cabíveis caso tal não ocorra, conforme ANEXO VII; 

6 - A PRESIDENTE DA COMISSÃO e a Equipe de Apoio efetuarão consulta ao site da Receita 

Federal na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, 

a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

7 - A Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP deverão apresentar toda a 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

7.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou 

EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do CIMAMS, 

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

7.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

7.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n. 8.666/1993, 

sendo facultado a Presidente da Comissão de Licitação convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 



 

 

8 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos 

pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

8.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados a Presidente da Comissão de Licitação para autenticação. 

8.2 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do certame. 

9 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 

preferencialmente, com o respectivo número de inscrição no CNPJ e endereço, observando ainda 

o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

9.1 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

9.2 - Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

9.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 

os documentos da matriz quanto os da filial; 

9.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10 - No tocante à regularidade fiscal, serão aceitas como prova de regularidade certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 

estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

11 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Edital, ou a ausência 

dos mesmos, inabilitará o licitante. 

 IX – DA PROPOSTA COMERCIAL 

1 - A PROPOSTA, que deverá ser elaborada em papel próprio do Licitante, conforme ANEXO 

I, contendo o Valor do Item e Valor do Lote em R$ (reais) em algarismo e por extenso, sem 

rasuras, emendas ou entrelinhas devidamente assinadas pelo seu representante legal. 

2 - O QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, conforme ANEXO I, elaborado em papel 

próprio da Empresa, contendo para cada item; Valor Proposto para Item. Os totais são somados 

para determinar o Valor da Proposta por Lote, em R$ (REAIS) correspondente a data da 

apresentação, conforme modelo. 

3 - Os preços a serem aplicados para execução dos serviços serão pelo Valor do Item, 

especificados na planilha, que passará a integrar o Contrato, independentemente de transcrição. 

Os referidos preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução 

dos serviços e quaisquer encargos que possam incidir nos serviços que serão executados, 

inclusive os complementares, quando a lei assim os exigir. 



 

 

4 - Os preços propostos para cada item não poderão ser superiores aos constantes na planilha 

orçamentária da CIMAMS. 

5 - No Quadro Demonstrativo de Encargos Sociais, detalhando a composição do percentual 

adotado para os encargos sociais, incidentes na mão de obra dos preços propostos. 

6 - Devera apresentar para julgamento das propostas, a Planilha de Composição de cada item do 

lote, a fim de que seja justificada a viabilidade, bem como coerência dos preços ofertados com 

os de mercado. 

7 – Devera apresentar os Acordos Coletivos, Convenção Coletiva de Trabalho, utilizados como 

fonte de Remuneração na Composição de Custos dos Itens. 

X – DA ORDEM DOS TRABALHOS E JULGAMENTO 

1 - No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 

como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

1.1 - Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente eles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados. 

1.2 – Os envelopes com sinal de violação ou não lacrados não serão recebidos pela Comissão. 

2 - Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentados. 

3 - A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

3.1 - O conteúdo do envelope será rubricado pelos membros da CPL e pelos licitantes presentes 

ou por seus representantes. 

4 - A habilitação dos licitantes então será verificada, conforme ITEM VIII deste Edital. 

4.1 - Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

reunir-se, informando os licitantes. 

4.1.1 - Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e o Envelopes n° 

02, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão 

em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

5 - Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois 

de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso. 



 

 

6 - Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o Envelope n° 02 -

Proposta de Preço dos licitantes habilitados será aberto, na mesma sessão, desde que todos os 

licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

6.1 - Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, 

o Envelope n° 02 - Proposta de Preço serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e 

mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

6.2 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas de preços, não cabe desclassificar 

o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou 

só conhecidos após o julgamento. 

7 - Divulgado o resultado do julgamento e da Habilitação, caso todos os representantes legais 

dos licitantes estejam presentes à reunião e declarem expressamente que não têm a intenção de 

recorrer, tal fato deve constar necessariamente da respectiva ata, assinada pelos licitantes 

presentes e pelos membros da CPL, a sessão prosseguirá, com abertura dos envelopes que 

contenham as Propostas de Preços. Nesta hipótese a CPL devolverá os envelopes 02 – Proposta 

de Preços dos licitantes que forem desclassificadas e procederá a abertura dos envelopes 02 – 

Proposta de Preços - dos licitantes classificados. 

8 - Não ocorrendo a hipótese descrita no subitem anterior, elabora-se a ata respectiva, na qual 

devem estar registrados os nomes dos licitantes e os motivos que fundamentaram a sua 

desclassificação, procedendo-se a divulgação do resultado do julgamento e classificação dos 

habilitados na imprensa oficial, aguardando-se o transcurso do prazo legal para interposição de 

recurso. 

8.1 - Se interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes classificados que poderão 

impugná-lo no prazo legal. 

9 - Concluída a fase de analise dos documentos de habilitação, serão abertos os envelopes que 

contenham as propostas de preços somente dos licitantes classificados, desde que transcorrido o 

prazo de interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa dele, ou após terem sido 

julgados improcedentes os recursos interpostos. 

10 - A COMISSÃO, na mesma reunião e ao seu juízo exclusivo, poderá divulgar o resultado 

dessa fase, mediante comunicação direta aos interessados, se presentes todos os representantes 

dos licitantes, fato que deverá ser registrado em ata. 

11 - Quando todas as propostas de preços forem desclassificadas, poderá ser fixado o prazo de 

08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas das causas apontadas no 

ato de desclassificação. 

12 - Divulgado o resultado de julgamento e classificação das propostas de preços, caso todos os 

representantes legais dos licitantes estejam presentes à reunião e declarem expressamente que 



 

 

não têm a intenção de recorrer, tal fato deve constar necessariamente da respectiva ata, assinada 

pelos licitantes presentes e pelos membros da CPL. 

13 - Não ocorrendo a hipótese descrita no subitem anterior, elabora-se a ata respectiva, na qual 

devem estar registrados os nomes dos licitantes e os motivos que fundamentaram a sua 

desclassificação, procedendo-se a divulgação do resultado do julgamento e classificação das 

propostas de preços na imprensa oficial, aguardando-se o transcurso do prazo legal para 

interposição de recurso. 

13.1 - Se interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes classificados que poderão 

impugná-lo no prazo legal. 

14 - Se por qualquer motivo a abertura dos envelopes não puder ser feita em uma única sessão, 

os envelopes não abertos, já rubricados no fecho pelos representantes dos licitantes e membros 

da COMISSÃO, ficarão em poder do seu Presidente até a data e horário oportunamente marcado 

para outra sessão, a ser previamente divulgado aos licitantes. 

XI - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

1 - Todas as propostas serão analisadas e julgadas em observância ao disposto no artigo 46, § 2º 

da Lei n° 8.666/93, com base na documentação apresentada nos envelopes 02, Proposta de Preços 

e de acordo com as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2 - Durante a análise das propostas, a COMISSÃO poderá convocar os licitantes para 

esclarecimentos de qualquer natureza, pertinente às respectivas propostas. 

3 - Caberá à COMISSÃO, em despacho fundamentado, inabilitar, sem prejuízos de outras 

sanções cabíveis, os licitantes sobre os quais houver fato ou circunstância que, anterior ou 

posteriormente à abertura das propostas, desabone sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira. A inabilitação não ensejará qualquer 

indenização ou ressarcimento por parte do órgão licitante. 

4 - Caso haja erros ou divergências entre os valores, os mesmos serão retificados na seguinte 

forma: havendo discrepância entre os preços da franquia e os preços totais, multiplicar-se-á o 

preço da franquia pela quantidade, prevalecendo o preço franquia e corrigindo-se o preço total. 

Havendo divergência entre o valor em cifras e o por extenso, prevalecerá esse último. 

5 - É de responsabilidade do licitante, a informação de quaisquer alíquotas de impostos. No caso 

de se constatar omissão da informação das alíquotas de quaisquer dos impostos incidentes, a 

PROPOSTA será desclassificada. 

5.1 - Com relação à aplicação dos impostos, será sempre considerada a legislação em vigor na 

ocasião do recebimento das propostas, independente da época do fato gerador do imposto. As 

alterações de legislação pertinentes aos impostos aplicáveis, ocorridas após a data de 

apresentação das propostas e antes da divulgação do resultado, serão consideradas pela 

COMISSÃO no julgamento da proposta. 



 

 

6 - A fim de facilitar a análise, avaliação e comparação das Propostas, a Comissão poderá, se 

necessário, solicitar esclarecimentos sobre a(s) Propostas(s). A solicitação e a resposta serão 

feitas sempre por escrito. Os esclarecimentos apresentados não poderão, em qualquer hipótese, 

constituir-se em alteração de quaisquer das condições da Proposta. 

7 - Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico 

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 

8 - Serão desclassificadas as propostas comerciais que: 

8.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

8.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

8.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

8.4 - Apresentar valor total e/ou unitários superiores ao valor orçado pelo órgão licitante; 

8.5 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.6 - Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

8.6.1 - Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

8.6.1.1 - Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou 

8.6.1.2 - Valor orçado pela Administração. 

8.6.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 02 (duas) horas para comprovar a 

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, 

da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

8.7 - Não apresentarem tempestivamente as composições de custos. 

8.8 - Apresentar, na composição de seus preços: 

8.8.1 - Taxa de Encargos Sociais com valores menores do que as do órgão licitante; 

8.8.2 - Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 



 

 

8.8.3 - Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

9 - Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, a preferência de contratação será dada 

a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), operacionalizado do seguinte 

modo: 

9.1 - Ocorre empate quando a ME ou EPP apresentar proposta igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à melhor proposta; 

9.2 - Havendo 02 (duas) ou mais propostas de ME ou EPP com propostas de até 10% (dez por 

cento) superiores à melhor proposta, e cujos valores sejam equivalentes, será realizado sorteio 

entre elas a quem se assegurará o direito de apresentar a melhor oferta (de acordo com artigo 45, 

III da Lei Complementar 123/06) e seguintes; 

9.3 - A ME ou EPP melhor classificada ou assim definida em sorteio, conforme alínea “b” 

anterior será convidada a apresentar proposta melhor do que a primeira classificada e, neste caso, 

terá o objeto adjudicado, considerada a sua nova proposta, necessariamente melhor do que aquela 

anteriormente classificada; 

9.4 - Recusando-se a apresentar nova proposta, será convidada a 2ª (segunda) ME ou EPP melhor 

classificada para exercer o direito descrito na alínea “c” acima; e, 

9.5 - Se nenhuma ME ou EPP com proposta empatada com a melhor proposta exercitar o direito 

que lhe á assegurado nos termos da alínea “c” supra, o objeto será adjudicado ao licitante que 

apresentou a melhor proposta. 

10 - Verificada a situação do item 15.9.5 anterior, se duas ou mais propostas, em absoluta 

igualdade de condições, ficarem empatadas na primeira classificação, a decisão será por sorteio, 

realizado em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, a fim de que se 

obtenha a ordem de classificação dos licitantes. 

11 – Após apurado o resultado, o mesmo será divulgado. 

XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - Inexistindo manifestação recursal, o PRESIDENTE DA COMISSÃO adjudicará o objeto 

ao(s) licitante(s) vencedor(es), competindo à autoridade competente homologar o procedimento 

licitatório. 

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) vencedor(es) e 

homologará o procedimento licitatório. 

XIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 



 

 

1 - O pagamento será efetuado mensalmente de acordo a medição, e em até 30 (trinta) dias após 

a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, acompanhada das 

CND’s de INSS e FGTS.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto da concorrência, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com o CIMAMS pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações 

legais.  

XV - DA CONTRATAÇÃO  

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Ata de 

Registro de Preços. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

da contratada, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

1.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1, ou se recusar a cumprir a ordem de 

compra, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 

sucessivamente. 

XVI - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

XVII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 



 

 

1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

1.1 - Advertência por escrito; 

1.2 – Em caso de descumprimento total da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 

30% do valor do contrato; 

1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por 

um período não superior a 05 (cinco) anos, conforme na forma do art. 7° da Lei n.º 10.520/02; 

1.4 - Rescisão da contratação. 

XVIII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas 

condições previstas neste Edital.  

2 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  

3 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ―d‖ do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ―d‖ do inciso II do art. 65 

da Lei nº 8.666/1993, o CONSÓRCIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório.  

5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 

e definido o novo preço máximo a ser pago pelo CONSÓRCIO, diretamente através dos 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, o proponente registrado será por ela convocado para a devida 

alteração do valor registrado em Ata.  

6 - A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador e nem os municípios 

consorciados usuários da Ata de Registro de Preços, a contratar, facultando-se a cada um destes, 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições.  

 7 - A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados da 

convocação, por escrito, do CONSÓRCIO.  

8 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1 - Homologada a Licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 

fornecer o equipamento pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos.  



 

 

8.2 - Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada consulta as suas condições 

de habilitação, que deverão ter sido mantidas.  

8.3 - Caso seja comprovada alguma pendência, a Empresa será notificada formalmente e ser-lhe-

á concedido o prazo para sua regularização.  

8.4 - O CONSÓRCIO convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro 

de Preços.  

8.5 - O prazo previsto no subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Consórcio.  

8.6 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar 

a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, 

o CONSÓRCIO registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.  

9 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 - O CONSÓRCIO está neste edital qualificado, unicamente como órgão gerenciador do 

registro de preços, razão pela qual, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, e contratar 

a partir da mesma, todo e qualquer órgão público municipal integrante da Administração do 

Consórcio - MUNICÍPIO CONSORCIADO - mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei n º 8.666/1993, relativas à utilização do Sistema de Registro de 

Preços.  

9.2 - Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador.  

9.3 - Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.  

10 - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO  

10.1 - O CONSÓRCIO será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata 

de Registro de Preços decorrentes desta Licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 

usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem contratados, o fornecedor para 

o qual será emitido o pedido.  

10.2 - A convocação dos fornecedores pelo CONSÓRCIO será formalizada e conterá o endereço 

e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.  

10.3 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.  



 

 

10.4 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CONSÓRCIO poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades.  

11 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

11.1 - Na Ata de Registro de Preços o Menor Preço do objeto ofertado na Licitação (item) será 

fixo e irreajustável. Entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  

11.2 - Isto não se aplica aos contratos gerados e firmados a partir da Ata de Registro de Preços, 

os quais poderão ser revistos, reajustados e re-equilibrados, de acordo com o edital.  

11.3 - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, cujos preços foram registrados.  

11.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, a o Órgão gerenciador convocará o Fornecedor visando à 

negociação para redução de preços aos valores praticados pelo mercado.  

11.5 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

11.6 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original.  

11.7 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original:  

11.8 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e       

11.9 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

11.10 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

12 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

12.1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

12.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.  

12.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

sem justificativa aceitável;  

12.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  



 

 

12.4 - Tiver presentes razões de interesse público.  

12.5 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.  

12.6 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

13 - DA POSSIBILIDADE DE CARONA 

13.1 - Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata de Registro 

de Preço nos termos do Artigo 8º e seus parágrafos do Decreto n° 30 de 01 de março de 2013. 

Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do 

procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do CIMAMS. O total das adesões 

não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo do item registrado na ata de registro de preço 

do órgão gerenciador. As contratações não poderão exceder, por órgão e entidade aderente, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 

de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o 

CIMAMS. Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos 

à cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas, observada 

a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no Edital, em relação às suas próprias 

contratações, informando a ocorrência ao CIMAMS. Fica a cargo do secretário executivo, 

manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro de preços.  

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

14.2 - Será admitida a subcontratação dos serviços, se previamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao 

percentual máximo de 70% (setenta por cento), devendo a empresa indicada pela licitante 

contratada, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove 

sua habilitação jurídica, regularidade fiscal. 

14.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

14.4 - Os Subcontratados indicados poderão ser alterados a qualquer tempo, durante a vigência 

do Contrato. 



 

 

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I - Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO II - Termo de Referência; 

ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Habilitação; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

ANEXO VII – Minuta Ata Registro Preços; 

ANEXO IX – Minuta Contrato de expectativa de fornecimento. 

ANEXO X – Minuta Contrato de expectativa de fornecimento. 

2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na sede do CIMAMS, situado a Rua Tupiniquins, Nº 490, Bairro Melo, 

Montes Claros/MG, após a celebração da Ata de Registro de Preços. 

4 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Certame. 

4.1 - A petição, deverá ser protocolada no setor de licitações do CIMAMS e dirigida à autoridade 

subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil. 

4.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

5 - Os casos omissos do presente Certame serão solucionados pelo PRESIDENTE DA 

COMISSÃO. 

6 - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Montes Claros - MG, 23 de dezembro 2020.  



 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2020 

CONCORENCIA PUBLICA POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2020 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR QUILOMETRAGEM DIÁRIA, 

NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS, DESPESAS 

DIRETAS/INDIRETAS; FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E 

ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL E CONDUTOR, MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E PREVENTIVA INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMAMS. 

LOTE 01 

ALVORADA DE MINAS, ANGELÂNDIA, BOCAIÚVA, BUENÓPOLIS, BURITIZEIRO, 

CLARO DOS POÇÕES, CORAÇÃO DE JESUS, DIAMANTINA, ENGENHEIRO 

NAVARRO, FRANCISCO DUMONT, GLAUCILÂNDIA, GUANHÃES, GUARACIAMA, 

IBIAI, ITACAMBIRA, JEQUITAÍ, JOAQUIM FELÍCIO, LAGOA DOS PATOS, 

LASSANCE, MALACACHETA, OLHOS D’AGUA, PIRAPORA, PONTO CHIQUE, SANTA 

FÉ DE MINAS, SÃO JOÃO DA LAGOA, SERRO, VÁRZEA DA PALMA. 

ITEM UND DESCRIÇÃO  

 VALOR 

UNITÁRIO 

POR KM 

RODADO  

1 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. - ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

2 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ATÉ 50 

R$  



 

 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

3 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível.  ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

R$  

4 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

5 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

6 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

7 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  



 

 

8 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

9 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

10 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

11 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS.  

 R$  

12 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS.  

 R$  

13 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  



 

 

14 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

15 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$  

16 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$  

17 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$  

18 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$  

19 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$  



 

 

20 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ATÉ 50 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 R$  

21 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$  

22 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS.  

 R$  

23 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$  

24 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS.  

 R$  

25 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA DE 51 A 100 

KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS.  

 R$  



 

 

26 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$  

27 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$  

28 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS.  

 R$  

29 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS.   

 R$  

30 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de fabricação 

mínimo 2005. Com manutenção preventiva e corretiva. Com 

condutor e fornecimento de combustível. ROTA ACIMA DE 

101 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS.   

  

VALOR DO LOTE  R$             -    

LOTE 02 



 

 

BRASÍLIA DE MINAS, CAMPO AZUL, CHAPADA GAÚCHA, CÔNEGO MARINHO, 

IBIRACATU, ICARAÍ DE MINAS, ITACARAMBI, JAÍBA, JAPONVAR, JANUÁRIA, 

JUVENÍLIA, LONTRA, LUISLÂNDIA, MANGA, MIRABELA, MIRAVÂNIA, 

MONTALVÂNIA, PATIS, PEDRAS DE MARIA DA CRUZ, PINTÓPOLIS, SÃO 

FRANCISCO, SÃO JOÃO DAS MISSÕES, SÃO JOÃO DO PACUÍ, SÃO JOÃO DA PONTE, 

SÃO ROMÃO, UBAÍ, URUCUIA, VARZELÂNDIA. 

ITEM UND DESCRIÇÃO  

 VALOR 

UNITÁRIO POR 

KM RODADO  

1 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. - 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

2 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

3 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível.  

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

4 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 



 

 

5 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

6 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

7 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

8 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

9 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

10 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 



 

 

11 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 

12 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 

13 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 

14 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 

15 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 



 

 

16 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

17 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

18 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

19 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

20 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

21 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

 



 

 

PAVIMENTADAS. 

22 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

23 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

24 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

25 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 



 

 

26 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

27 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

28 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

29 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 

30 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 

VALOR DO LOTE  R$             -    



 

 

LOTE 03 

CATUTI, CAPITÃO ENÉAS, ESPINOSA, GAMELEIRAS, GRÃO MOGOL, JANAUBA, 

MATO VERDE, MAMONAS, MATIAS CARDOSO, MONTE AZUL, MONTEZUMA, 

NOVA PORTEIRINHA, PORTEIRINHA, RIACHO DOS MACHADOS, SANTO ANTONIO 

DO RETIRO, VERDELÂNDIA. 

ITEM UND DESCRIÇÃO  

 VALOR 

UNITÁRIO POR 

KM RODADO  

1 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. - 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

2 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

3 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível.  

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

4 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 



 

 

5 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

6 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

7 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

8 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

9 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

10 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 



 

 

11 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 

12 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 

13 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 

14 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 

15 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 



 

 

16 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

17 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

18 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

19 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

20 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

21 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

 



 

 

PAVIMENTADAS. 

22 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

23 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

24 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

25 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 



 

 

26 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

27 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

28 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

29 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 

30 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 

VALOR DO LOTE  R$             -    



 

 

LOTE 04 

ÁGUAS VERMELHAS, BERIZAL, BOTUMIRIM, CRISTÁLIA, CURRAL DE DENTRO, 

FRANCISCO SÁ, FRUTA DE LEITE, INDAIABIRA, JOSENÓPOLIS, NINHEIRA, NOVO 

CRUZEIRO, NOVO HORIZONTE, PADRE CARVALHO, PONTO DOS VOLANTES, RIO 

PARDO DE MINAS, RUBELITA, SALINAS, SANTA CRUZ DE SALINAS, SÃO JOÃO DO 

PARAISO, TAIOBEIRAS, VARGEM GRANDE DO RIO PARDO. 

ITEM UND DESCRIÇÃO  

 VALOR 

UNITÁRIO POR 

KM RODADO  

1 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. - 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

  

2 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

3 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível.  

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

4 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 



 

 

5 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

6 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

7 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

8 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

9 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 

10 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 



 

 

11 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 

12 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 

13 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 

14 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 

15 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 



 

 

16 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

17 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

18 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

19 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 

20 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

21 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

 



 

 

PAVIMENTADAS. 

22 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

23 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

24 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

25 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 



 

 

26 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

27 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 

28 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 

29 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 

30 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 

VALOR DO LOTE  R$             -    



 

 

VALOR LOTE 1 POR EXTENSO: R$ ( _______________________________);  

VALOR LOTE 2 POR EXTENSO: R$ ( _______________________________);  

VALOR LOTE 3 POR EXTENSO: R$ ( _______________________________);  

VALOR LOTE 4 POR EXTENSO: R$ ( _______________________________); 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAL 

I - SALÁRIOS  

FUNÇÃO  QTDE SALÁRIO UNITÁRIO SALÁRIO TOTAL 

MOTORISTA     

 R$                                       

-    

MONITOR     

 R$                                       

-    

TOTAL DA REMUNERAÇÃO    R$                                   -    

 R$                                       

-    

II - ROTA 

DESCRIÇÃO DE ROTA KM DIARIO KM MENSAL 

    

                                             

-    

MODULO "B" ENCARGOS SOCIAIS 

Grupo A - Obrigações Sociais %  Custo em R$  

1) INSS 20,00% 

 R$                                       

-    

2) FGTS 8,00% 

 R$                                       

-    

3) SESI/SESC 1,50% 

 R$                                       

-    

4) SENAI ou SENAC 1,00% 

 R$                                       

-    

5) INCRA 0,20% 

 R$                                       

-    

6) SEBRAE 0,60% 

 R$                                       

-    

7) SALARIO EDUCAÇÃO 2,50% 

 R$                                       

-    

g) Riscos Ambientais do Trabalho 6,00% 

 R$                                       

-    

Total do Grupo A 39,80% 

 R$                                       

-    

Grupo B - Gratificações e Tempo não Trabalhado %  Custo em R$  

1) 13º Salário  8,33% 

 R$                                       

-    

2) Férias + Abono de 1/3 11,11% 

 R$                                       

-    

3) Aviso Prévio 1,94% 

 R$                                       

-    

4) Auxilio doença 0,41% 

 R$                                       

-    



 

 

5) Acidente de trabalho 0,20% 

 R$                                       

-    

6) Faltas legais 0,07% 

 R$                                       

-    

7) Licença Maternidade 0,07% 

 R$                                       

-    

8) Licença Partenidade 0,01% 

 R$                                       

-    

Total do Grupo B 22,14% 

 R$                                       

-    

Grupo C - Encargos que não recebem a incidencia do Grupo A %  Custo em R$  

1) Aviso prévio indenizado 0,42% 

 R$                                       

-    

2) Indenização adicional 0,01% 

 R$                                       

-    

3)  FGTS nas Rescisões s/Justa Causa 3,20% 

 R$                                       

-    

4) FGTS nas Rescisões s/Justa Causa (LC. 110/01) 0,80% 

 R$                                       

-    

Total do Grupo C 4,43% 

 R$                                       

-    

Grupo D - Incidência do Grupo B Sobre o Grupo B %  Custo em R$  

1) Incidência do Grupo A Sobre o Grupo B 8,84% 

 R$                                       

-    

Total do Grupo D 8,84% 

 R$                                       

-    

Grupo E - Incidência do FGTS Sobre o Aviso Previo Indenizado %  Custo em R$  

1) Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso previo indenizado 0,03% 

 R$                                       

-    

2) FGTS sobre afastamento superior 15 dias por acidente trabalho 4,35% 

 R$                                       

-    

Total do Grupo E 4,38% 

 R$                                       

-    

Total dos Encargos Sociais (A + B + C + D + E) 79,59% 

 R$                                       

-    

V - Valor Total de Remuneração + Encargos Sociais 

 R$                                       

-    

V - Valor Total de Remuneração + Encargos Sociais/KM #DIV/0! 

INSUMOS 

Descrição  Custo em R$  

    

    

    

    

SUB – TOTAL #DIV/0! 

INSUMOS DIVERSOS 

COMBUSTIVEL, LUBRIFICANTES E 

FILTROS  PREÇO   UNID  

 

UNID/KM  

 

CONSUMO   UNID   Custo Km  

OLEO DIESEL       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 

OLEO DE MOTOR       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 

OLEO DE CAMBIO       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 



 

 

OLEO PARA DIFERENCIAL       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 

OLEO PARA DIREÇAO HIDRAULICA       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 

FLUIDO DE FREIO       #DIV/0! FR/km #DIV/0! 

FLUIDO PARA RADIADORES       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 

FILTRO DE COMBUSTIVEL       #DIV/0! Un/Km #DIV/0! 

FILTRO DO OLEO DE MOTOR       #DIV/0! Un/Km #DIV/0! 

FILTRO DE AR       #DIV/0! Un/Km #DIV/0! 

SUB TOTAL KM RODADO #DIV/0! 

RODAGEM  PREÇO   UNID  

 

UNID/KM  

 

CONSUMO   UNID   Custo Km  

PNEU RADIAL NOVO       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 

BALACEAMENTO       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 

ALINHAMENTO       #DIV/0! Lt/km #DIV/0! 

SUB TOTAL KM RODADO #DIV/0! 

MANUTENÇÃO  PREÇO   UNID  

 

UNID/KM  

 

CONSUMO   UNID   Custo Km  

FREIOS DIANTEIRO E TRASEIRO         Un/Km #DIV/0! 

SUPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA       0,0000 Un/Km #DIV/0! 

MOTOR       0,0000 Un/Km #DIV/0! 

CAMBIO       0,0000 Un/Km #DIV/0! 

INJEÇÃO ELETRICA       0,0000 Un/Km #DIV/0! 

RADIADOR       0,0000 Un/Km #DIV/0! 

BATERIA       0,0000 Un/Km #DIV/0! 

ALTERNADOR       0,0000 Un/Km #DIV/0! 

LIMPEZA       0,0000 Un/Km #DIV/0! 

SUB TOTAL KM RODADO #DIV/0! 

SEGURO E TAXAS  PREÇO   UNID  

 

UNID/KM  

 

CONSUMO   UNID   Custo Km  

SEGURO R C 

 R$                   

-     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

IPVA  

 R$                   

-     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

LICENCIAMENTO / SEGURO OBRIGATORIO 

 R$                   

-     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

RASTREADOR 

 R$                   

-     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

VISTORIA SEMESTRAL 

 R$                   

-     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

SEGURO TOTAL 

 R$                   

-     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

     a/a   mês  12 a/m #DIV/0! 

SUB TOTAL KM RODADO #DIV/0! 

VEICULOS E EQUIPAMENTOS (DEP + REM)  PREÇO   UNID   ANO  

 

CONSUMO   UNID   Custo Km  

  

 R$                   

-     UNID    0,00% ao mês #DIV/0! 

SUB TOTAL KM RODADO #DIV/0! 



 

 

TOTAL DE INSUMOS #DIV/0! 

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENGARGOS SOCIAIS + INSUMOS #DIV/0! 

VII - BENEFICIOS E DISPESAS INDIRETAS 

      #DIV/0! 

      #DIV/0! 

      #DIV/0! 

TOTAL BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS   #DIV/0! 

IX - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

      #DIV/0! 

      #DIV/0! 

      #DIV/0! 

TOTAL BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS   #DIV/0! 

X - VALOR KM #DIV/0! 

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 045/2020 

CONCORENCIA PUBLICA POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2020 

 

1 - OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR QUILOMETRAGEM DIÁRIA, 

NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS, DESPESAS 

DIRETAS/INDIRETAS; FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E 

ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL E CONDUTOR, MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E PREVENTIVA INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMAMS2 - JUSTIFICATIVA DA 

CONTRATAÇÃO: 

Tal contratação se faz extremamente necessária, para atender as necessidades operacionais e 

técnicas das administrações municipais, no que tange a plena execução das demandas inerentes 

as mesmas, conforme as considerações infra expostas; 

CONSIDERANDO “prima facie” a inexistência de frota própria e servidores em quantitativo 

suficiente para atender as demandas das administrações e de toda municipalidade; 



 

 

CONSIDERANDO o custo elevado para aquisição de veículos pelas administrações públicas 

municipais, em especial no que tange aos custos das manutenções preventivas e corretivas; 

CONSIDERANDO a necessidade destes municípios em manterem sob sua posse veículos 

específicos, visando atender de forma imediata situações e demandas, independentemente do 

local, causa ou demanda no transporte escolar.  

CONSIDERANDO que o Consórcio possui 82 consorciados com vasta extensão territorial, faz-

se necessário a divisão por lote dos municípios para melhor prestação do serviço e maior 

possibilidade de se obter diversos vencedores, evitando, assim, o monopólio de uma única 

empresa. 

3 – ESPECIFICAÇÕES E VALORES DE REFERÊNCIA: 

OBSERVAÇÕES: 

No momento da assinatura do Contrato será exigido da empresa licitante vencedora os 

documentos abaixo listados. 

• A quilometragem prevista é considerando somente as viagens com alunos no veículo. A 

partir do 1º ponto que embarca os alunos até a chegada à escola e da escola até o 1º ponto 

de partida com alunos no veículo. 

• A empresa vencedora deverá realizar o georreferenciamento das rotas ou instalação de 

rastreador veicular em toda a frota; 

• A quilometragem diária de cada rota é uma estimativa, considerando a quilometragem de 

acordo a última medição e considerando também alguns quilômetros a mais, pois no 

decorrer do ano letivo poderá sofrer alterações quando necessário, isso dependerá do 

fluxo de alunos apresentado pelas escolas durante o ano letivo.  

• A quilometragem diária a ser considerada é de acordo a medição de cada rota. A cada 

início de trimestre ou quando necessário, o Setor de Transportes da Secretaria de 

Educação do município consorciado que irá fazer uma medição da quilometragem dos 

itinerários de forma a atualizar a rota se necessário. 

• A prestação de serviços se dará apenas no período letivo, conforme calendário escolar 

das Secretarias Municipais de Educação dos municípios consorciados, podendo 

ocasionalmente ocorrer aos sábados.  

• Se durante a prestação de serviços for necessário consertar ou realizar manutenção nos 

veículos e isso ocorrer durante o período letivo, a empresa deverá substituir o veículo em 

um prazo máximo de 24 horas por um veículo de igual ou superior capacidade e 



 

 

condições legais para o transporte de alunos, de forma que não prejudique os alunos em 

suas atividades escolares. 

• A empresa deverá manter veículos reservas na cidade, ou próximo das localidades de 

prestação de serviços, para que o mesmo substitua qualquer um dos veículos de qualquer 

itinerário quando necessário em um prazo menor possível, garantindo assim a prestação 

de serviços de forma integral. 

• Os motoristas deverão seguir o itinerário pré-definido para cada rota pelas Secretarias 

Municipais de Educação dos municípios consorciados e seguir o quadro de horários 

adequado ao horário escolar, os quais poderão sofrer alguma alteração no decorrer do 

ano dependendo da necessidade do aluno. 

• O monitor de apoio ao transporte escolar é um profissional responsável por garantir a 

integridade física e moral de crianças e adolescentes no trajeto de ida e volta até a escola.  

• A capacidade de passageiros descrita para cada veículo nos itens indica a capacidade 

MÍNIMA de passageiros em cada linha. No decorrer do ano letivo pode aumentar a 

quantidade de alunos de alguma rota, sendo assim necessário substituir o veículo por um 

de maior capacidade de passageiros. A empresa tem que estar apta a fazer essa 

substituição de forma imediata por um veículo de acordo os padrões legais para que os 

passageiros sejam transportados em segurança. 

• Os pagamentos serão realizados mensalmente, com apresentação das planilhas que 

deverão apresentar a quilometragem feita diariamente verificada pela escola a qual 

comprovará a utilização do transporte no dia de acordo com a frequência do aluno que 

utiliza o transporte, as quais serão aprovadas pelas Secretarias Municipais de Educação 

dos municípios consorciados; 

• Os veículos deverão estar com toda a documentação em dia em conformidade com as 

normas estabelecidas pelo DETRAN. 

• Os veículos deverão estar devidamente equipados e adequados às normas estabelecidas 

pelo DETRAN para o TRANSPORTE ESCOLAR. 

• Os veículos deverão ter ano de fabricação (chassi) igual ou maior que 2005. 

•  Os contratados arcarão com o pagamento do(s) seu(s) motorista(s), o(s) qual(is) 

deverá(ao) ser habilitados na categoria "D". Os motoristas devem ser aprovados em curso 

especializado de transporte escolar, nos termos da regulamentação do DETRAN (inciso 

V, Art. 138, Lei 9.503/97). 

• certidão negativa do Fórum Criminal referente aos crimes de homicídio, roubo, estupro 



 

 

e corrupção de menor. 

Veículo que satisfaça as seguintes exigências: 

• Laudo de vistoria técnica conforme exigências do CTB e resoluções do CONTRAN, 

emitido por empresas autorizadas pelo INMETRO e que atenda as disposições do 

Decreto de Regulamentação do Transporte Escolar nº 700/2009, assinado por 

profissional registrado no Órgão Competente, que ateste as perfeitas condições de uso e 

mecânica do veículo, bem como, as determinações do CTB, correndo as despesas às 

expensas do licitante vencedor/contratado e deverá ser renovado a cada 6 (seis) meses; 

• Apólice de seguro, de responsabilidade civil (RC). Por danos pessoais e materiais contra 

terceiros no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), seguro de acidentes pessoais 

para todos os passageiros, na modalidade APP Morte com prêmio mínimo de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), APP Invalidez com prêmio mínimo de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais) e Despesas Médico Hospitalares (DMH) com prêmio mínimo de R$ 8.000,00 

(oito mil reais) por passageiro, com validade de um ano; 

• Cópia do Certificado de registro e Licenciamento dos veículos 

4 - DIVISÃO DOS ITENS LICITADOS POR LOTE. 

4.1 - Justifica-se por meio do presente instrumento a divisão dos itens licitados por lote na 

presente licitação na modalidade de Concorrência, uma vez que o objeto licitado refere-se a 

utilização do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de transportes com fornecimento de veículos e 

equipamentos, motorista, combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças para atendimento da demanda respectiva dos municípios integrantes do CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - 

CIMAMS. 

4.2 - Buscando uma maior amplitude da concorrência é síncrono com as normas legais que regem 

a espécie em testilha a subdivisão do objeto licitado por modalidade e/ou categoria de veículos 

e/ou equipamentos que prestarão os serviços objeto da licitação. 

4.3 - Com efeito, estabelece a Lei de Licitações e Contratos que o objeto da licitação deve ser 

fracionado no maior número de parcelas técnica e economicamente possíveis, visando a uma 

maior competitividade e assim vantagem de contratação para o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - 

CIMAMS, desse modo, o art. 23, § 1°, da Lei n. 8.666/93, assim dispõe: 

 

§ 1° As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão 

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 



 

 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade, sem perda da economia de escala. 

4.4 – Considerando que as exigências legais são diversas para os diferentes núcleos do objeto 

licitado, (diferentes modalidades e/ou categorias dos veículos e/ou equipamentos), mais 

consentâneo, como no caso em estudo, que tal discrímen esteja presente na documentação 

exigida para habilitação conforme o veículo e/ou equipamento e sua finalidade almejada pelo 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA 

SUDENE – CIMAMS. 

4.5 - Afigura-se, portanto, mais vantajoso economicamente para o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - 

CIMAMS o parcelamento do objeto em lotes conforme a finalidade do veículo e/ou 

equipamento, cada qual com seu requisito de habilitação, garantindo-se, assim, o acesso ao 

certame de mais concorrentes, ocasionando maior competitividade e redução dos preços. 

Nesse sentido preleciona Marçal Justen Filho: 

O art. 23, § 1°, impõe o fracionamento como obrigatório. A regra retrata 

a vontade legislativa de ampliar a competitividade e o universo de 

possíveis interessados. O fracionamento conduz à licitação e contratação 

de objetos de menor dimensão quantitativa, qualitativa e econômica. Isso 

aumenta o número de pessoas em condições de disputar a contratação, 

inclusive pela redução dos requisitos de habilitação (que serão 

proporcionados à dimensão dos lotes). Trata-se não apenas de realizar o 

princípio da isonomia, mas da própria eficiência. A competição produz 

redução de preços e supõe que a Administração desembolsará menos, em 

montantes globais, através da realização de uma multiplicidade de 

contratos de valor inferior do que pela pactuação de contratação única. 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. 12. ed. São Paulo: Dialética, 2008, p. 259) 

Jessé Torres Pereira Júnior giza no mesmo diapasão: 

Por conseguinte, parcelar a execução, nessas circunstâncias, é dever a 

que não se furtará a Administração sob pena de descumprir princípios 

específicos da licitação, tal como o da competitividade. Daí a redação 

trazida pela Lei 8.883/94 haver suprimido do texto anterior a ressalva a 

critério e por conveniência da Administração, fortemente indicando que 

não pode haver discrição (parcelar ou não) quando o interesse público 

decorrer superiormente atendido do parcelamento. 

(PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações 

da administração pública. 7.ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Renovar, 2007. 

p. 277) 

 



 

 

O Tribunal de Contas da União editou o Enunciado 247 de sua Súmula, cuja 

redação é a seguinte: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para 

o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 

o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 

da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

 

4.6 - Portanto, justifica-se a divisão em lotes do objeto licitado no presente procedimento 

administrativo por se afigurar mais adequado à preservação dos princípios licitatórios, bem como 

por obedecer às normas legais que regem a espécie em comento. 

a) Este Termo de Referência, parte integrante do presente edital de licitação, tem por objetivos: 

Caracterizar o objeto a ser contratado; 

b) Estabelecer as normas, especificações e procedimentos; 

c) Estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços, com base nos elementos que 

constituem este edital de licitação; 

d) Salientar o cumprimento da Lei 6.514/77 e das Normas Regulamentadoras da Portaria nº 

3214/78 do Ministério do Trabalho; 

e) Estabelecer as formas de pagamento para os serviços que serão desenvolvidos durante o 

cumprimento do contrato; 

f) Estabelecer que as informações contidas nas especificações técnicas deverão ser seguidas 

sempre, salvo quando determinado em contrário pela SUPERVISÃO; 

g) Estabelecer que qualquer proposta e modificação ao processo a ser empregado no objeto, 

durante o processo executivo, somente será analisada se representar um ganho técnico e 

econômico para os municípios. 

5 - DO LEVANTAMENTO DE DEMANDA: 

LOTE 01 
QUANT. 

ALUNOS/MÊS 

QUANTIDAD

E DE 

VEÍCULOS 

KM DIÁRIO 

ALVORADA DE MINAS 2.200 50 1.174 

ANGELÂNDIA 4.300 50 1.775 

BOCAIÚVA 17.000 50 3.469 

BUENÓPOLIS 5.800 50 7.900 

BURITIZEIRO 12.000 50 6.273 



 

 

CLARO DOS POÇÕES 3.500 50 1.300 

CORAÇÃO DE JESUS 46.900 50 4.550 

DIAMANTINA 5.000 50 2.017 

ENGENHEIRO NAVARRO 4.800 50 455 

FRANCISCO DUMONT 4.800 50 1.560 

GLAUCILÂNDIA 6.400 50 910 

GUANHÃES 3.600 50 1.560 

GUARACIAMA 6.000 50 699 

IBIAI 4.000 50 1.664 

ITACAMBIRA 8.000 50 1.744 

JEQUITAÍ 8.400 50 1.560 

JOAQUIM FELÍCIO 18.000 50 864 

LAGOA DOS PATOS 2.640 50 1.144 

LASSANCE 6.460 50 1.183 

MALACACHETA 6.400 50 1.170 

OLHOS D’AGUA 3.200 50 1.811 

PIRAPORA 8.520 50 1.644 

PONTO CHIQUE 6.000 50 682 

SANTA FÉ DE MINAS 2.600 50 2.080 

SÃO JOÃO DA LAGOA 3.000 50 1.690 

SERRO 21.920 50 2.119 

VÁRZEA DA PALMA 5.100 50 5.052 

 

LOTE 02 
QUANT. 

ALUNOS/MÊS 

QUANTIDADE 

DE 

VEÍCULOS 

KM DIÁRIO 

BRASÍLIA DE MINAS 43.000 50 2.990 

CAMPO AZUL 2.500 50 780 

CHAPADA GAÚCHA 4.700 50 8.010 

CÔNEGO MARINHO 2.600 50 1.560 

IBIRACATU 2.600 50 1.170 

ICARAÍ DE MINAS 11.400 50 2.080 

ITACARAMBI 10.000 50 598 

JAÍBA 4.000 50 3.250 

JAPONVAR 16.000 50 1.300 

JANUÁRIA 32.000 50 3.510 

JUVENÍLIA 3.800 50 1.664 

LONTRA 22.000 50 676 



 

 

LUISLÂNDIA 9.160 50 1.250 

MANGA 12.000 50  

MIRABELA 4.600 50 1.131 

MIRAVÂNIA 2.400 50 1.144 

MONTALVÂNIA 16.000 50 1.820 

PATIS 20.000 50 780 

PEDRAS DE MARIA DA 

CRUZ 
3.200 50 1.235 

PINTÓPOLIS 20.000 50 1.105 

SÃO FRANCISCO 30.000 50 8.060 

SÃO JOÃO DAS MISSÕES 16.000 50 1.300 

SÃO JOÃO DO PACUÍ 3.200 50 784 

SÃO JOÃO DA PONTE 54.000 50 3.250 

SÃO ROMÃO 8.000 50 2.027 

UBAÍ 3.000 50 1.560 

URUCUIA 25.000 50 8.060 

VARZELÂNDIA 24.000 50 1.300 

 

LOTE 03 
QUANT. 

ALUNOS/MÊS 

QUANTIDADE 

DE 

VEÍCULOS 

KM DIÁRIO 

CATUTI 7.300 50 416 

CAPITÃO ENÉAS - 50 - 

ESPINOSA 71.700 50 5.532 

GAMELEIRAS 2.800 50 1.040 

GRÃO MOGOL 26.000 50 2.730 

JANAUBA 40.000 50 2.931 

MATO VERDE 9.300 50 1.889 

MAMONAS 2.800 50 975 

MATIAS CARDOSO 10.140 50 5.460 

MONTE AZUL 20.000 50 2.730 

MONTEZUMA 4.300 50 1.300 

NOVA PORTEIRINHA 18.000 50  

PORTEIRINHA 60.000 50 3.796 

RIACHO DOS MACHADOS 3.800 50 3.120 

SANTO ANTONIO DO 

RETIRO 
4.000 50 1.274 

VERDELÂNDIA 1.500 50 1.235 



 

 

 

LOTE 04 
QUANT. 

ALUNOS/MÊS 

QUANTIDADE 

DE 

VEÍCULOS 

KM DIÁRIO 

ÁGUAS VERMELHAS 7.600 50 1.534 

BERIZAL 4.100 50 1.170 

BOTUMIRIM 3.700 50 1.560 

CRISTÁLIA 9.080 50 1.040 

CURRAL DE DENTRO 10.120 50 1.467 

FRANCISCO SÁ 30.000 50 3.380 

FRUTA DE LEITE 11.000 50 1.013 

INDAIABIRA 4.100 50 1.287 

JOSENÓPOLIS 4.600 50 1.040 

NINHEIRA 3.800 50 1.287 

NOVO CRUZEIRO 50.000 50 6.760 

NOVO HORIZONTE 3.000 50 1.040 

PADRE CARVALHO 7.000 50 483 

PONTO DOS VOLANTES 53.000 50 8.000 

RIO PARDO DE MINAS 52.000 50 6.760 

RUBELITA 4.500 50 1.430 

SALINAS 14.000 50 3.250 

SANTA CRUZ DE SALINAS 12.000 50 582 

SÃO JOÃO DO PARAISO 30.100 50 4.680 

TAIOBEIRAS 19.600 50 2.275 

VARGEM GRANDE DO RIO 

PARDO 
8.060 50 1.274 

 

VALORES DE REFEÊNCIA 

LOTE 01 

ALVORADA DE MINAS, ANGELÂNDIA, BOCAIÚVA, BUENÓPOLIS, BURITIZEIRO, 

CLARO DOS POÇÕES, CORAÇÃO DE JESUS, DIAMANTINA, ENGENHEIRO 

NAVARRO, FRANCISCO DUMONT, GLAUCILÂNDIA, GUANHÃES, GUARACIAMA, 

IBIAI, ITACAMBIRA, JEQUITAÍ, JOAQUIM FELÍCIO, LAGOA DOS PATOS, 

LASSANCE, MALACACHETA, OLHOS D’AGUA, PIRAPORA, PONTO CHIQUE, 

SANTA FÉ DE MINAS, SÃO JOÃO DA LAGOA, SERRO, VÁRZEA DA PALMA. 



 

 

ITEM UND DESCRIÇÃO  

 VALOR 

UNITÁRIO POR 

KM RODADO  

1 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. - 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,96 

2 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

R$ 8,59 

3 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível.  

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

R$ 9,64 

4 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,49 

5 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 11,31 



 

 

6 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,96 

7 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,24 

8 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,34 

9 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,89 

10 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,69 

11 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

 R$ 11,09 



 

 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

12 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 7,49 

13 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 7,61 

14 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,99 

15 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,51 



 

 

16 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,74 

17 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,49 

18 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,99 

19 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 11,49 

20 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 R$ 12,31 

21 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

 R$ 9,99 



 

 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

22 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 9,24 

23 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,56 

24 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 10,84 

25 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 11,51 



 

 

26 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 12,46 

27 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,49 

28 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 8,74 

29 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 R$ 9,99 

30 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 10,51 



 

 

VALOR DO LOTE  R$             -    

LOTE 02 

BRASÍLIA DE MINAS, CAMPO AZUL, CHAPADA GAÚCHA, CÔNEGO MARINHO, 

IBIRACATU, ICARAÍ DE MINAS, ITACARAMBI, JAÍBA, JAPONVAR, JANUÁRIA, 

JUVENÍLIA, LONTRA, LUISLÂNDIA, MANGA, MIRABELA, MIRAVÂNIA, 

MONTALVÂNIA, PATIS, PEDRAS DE MARIA DA CRUZ, PINTÓPOLIS, SÃO 

FRANCISCO, SÃO JOÃO DAS MISSÕES, SÃO JOÃO DO PACUÍ, SÃO JOÃO DA PONTE, 

SÃO ROMÃO, UBAÍ, URUCUIA, VARZELÂNDIA. 

ITEM UND DESCRIÇÃO  

 VALOR 

UNITÁRIO POR 

KM RODADO  

1 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. - 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,96 

2 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,59 

3 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível.  

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,64 

4 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,49 



 

 

5 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 11,31 

6 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,96 

7 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,24 

8 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,34 

9 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,89 

10 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,69 



 

 

11 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 11,09 

12 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 7,49 

13 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 7,61 

14 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,99 

15 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,51 



 

 

16 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,74 

17 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,49 

18 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,99 

19 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 11,49 

20 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 R$ 12,31 

21 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,99 



 

 

22 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 9,24 

23 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,56 

24 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 10,84 

25 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 11,51 

26 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 12,46 



 

 

27 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,49 

28 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 8,74 

29 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 R$ 9,99 

30 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 R$ 10,51 

VALOR DO LOTE  R$             -    

LOTE 03 

CATUTI, CAPITÃO ENÉAS, ESPINOSA, GAMELEIRAS, GRÃO MOGOL, JANAUBA, 

MATO VERDE, MAMONAS, MATIAS CARDOSO, MONTE AZUL, MONTEZUMA, 

NOVA PORTEIRINHA, PORTEIRINHA, RIACHO DOS MACHADOS, SANTO ANTONIO 

DO RETIRO, VERDELÂNDIA. 

ITEM UND DESCRIÇÃO  

 VALOR 

UNITÁRIO POR 

KM RODADO  



 

 

1 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. - 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,96 

2 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,59 

3 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível.  

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,64 

4 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,49 

5 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 11,31 

6 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,96 



 

 

7 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,24 

8 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,34 

9 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,89 

10 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,69 

11 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS.  

 R$ 11,09 

12 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS.  

 R$ 7,49 



 

 

13 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 7,61 

14 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,99 

15 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,51 

16 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,74 

17 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,49 

18 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,99 



 

 

19 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 11,49 

20 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 R$ 12,31 

21 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,99 

22 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 9,24 

23 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,56 

24 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 10,84 



 

 

25 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 11,51 

26 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 12,46 

27 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,49 

28 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 8,74 

29 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 R$ 9,99 



 

 

30 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 R$ 10,51 

VALOR DO LOTE  R$             -    

LOTE 04 

ÁGUAS VERMELHAS, BERIZAL, BOTUMIRIM, CRISTÁLIA, CURRAL DE DENTRO, 

FRANCISCO SÁ, FRUTA DE LEITE, INDAIABIRA, JOSENÓPOLIS, NINHEIRA, NOVO 

CRUZEIRO, NOVO HORIZONTE, PADRE CARVALHO, PONTO DOS VOLANTES, RIO 

PARDO DE MINAS, RUBELITA, SALINAS, SANTA CRUZ DE SALINAS, SÃO JOÃO DO 

PARAISO, TAIOBEIRAS, VARGEM GRANDE DO RIO PARDO. 

ITEM UND DESCRIÇÃO  

 VALOR 

UNITÁRIO POR 

KM RODADO  

1 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. - 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,96 

2 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,59 

3 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível.  

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,64 



 

 

4 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,49 

5 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 11,31 

6 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,96 

7 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,24 

8 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,34 

9 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,89 



 

 

10 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,69 

11 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS.  

 R$ 11,09 

12 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS.  

 R$ 7,49 

13 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 7,61 

14 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,99 

15 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,51 



 

 

16 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,74 

17 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,49 

18 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,99 

19 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS. 

 R$ 11,49 

20 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ATÉ 50 KM/DIA. VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 R$ 12,31 

21 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 9,99 



 

 

22 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 9,24 

23 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 10,56 

24 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 10,84 

25 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA DE 51 A 100 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 11,51 

26 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 37 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 12,46 



 

 

27 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 07 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS. 

 R$ 8,49 

28 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 12 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.  

 R$ 8,74 

29 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 15 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 R$ 9,99 

30 KM 

Prestação de serviços de transporte com veículo com 

capacidade mínima de 21 lugares, equipado para 

TRANSPORTE ESCOLAR, na forma da lei, ano de 

fabricação mínimo 2005. Com manutenção preventiva e 

corretiva. Com condutor e fornecimento de combustível. 

ROTA ACIMA DE 101 KM/DIA. VIAS NÃO 

PAVIMENTADAS.   

 R$ 10,51 

VALOR DO LOTE  R$             -    

5 – AVALIAÇÃO DE CUSTO: 

Diante da solicitação dos municípios interessados, realizou-se pesquisa de preços de mercado e 

estimativa de custos junto a prestadores de serviços do ramo, apurando-se o valor total médio de 

cada item. 

Os valores médios unitários constam de relatório de preço estimativo, devidamente documentado 

no processo. 



 

 

 

6 - LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

6.1 - A CONTRATADA devera executar os serviços considerando sempre os requisitos de 

Segurança do Trabalho adequados, seguindo a Lei 6.514/77, as Normas Regulamentadoras da 

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e as normas da ABNT. 

6.2 - Das justificativas das exigências de qualificação técnica e dos documentos 

complementares. 

6.2.1 - Justificam-se, a teor do disposto no inciso VI do artigo 38 da Lei 8.666/93 c/c inciso XXI 

do artigo 37 da Constituição Federal, por meio do presente instrumento, as exigências de 

qualificação técnica atinentes ao registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA; do Engenheiro Mecânico reconhecido pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, uma vez que o objeto licitado refere-se 

a utilização do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Transporte Escolar,  para atendimento 

da demanda respectiva dos municípios integrantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 

6.3 - Quanto à exigência do registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional 

competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), com validade à data de 

apresentação da proposta e da comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente 

reconhecido pela entidade profissional competente, justifica-se a pertinente indispensabilidade 

da presente exigência conforme dispõe “Lei Federal n.º 5.194/66 e a Resolução n.º 1.121/2019 

do Confea, o registro no Crea é obrigatório a toda pessoa jurídica que se constitua para prestar 

ou executar serviços e/ou obras ou que exerça qualquer atividade ligada ao exercício 

profissional da Engenharia, Agronomia.” 

6.4 - Lado outro, colhe-se do disposto no inciso I do § 1º do artigo 30 da Lei 8.666/93: 

§ 1º.  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos; [...]. 



 

 

6.5 - Com efeito, a qualificação técnica exigida é um conjunto de atributos profissionais que a 

licitante deverá reunir para a concretização plena do objeto da licitação, de sorte a provar que é 

qualificado tecnicamente e, tais exigências, só estariam satisfatoriamente atendidas caso 

regularmente certificados pela entidade profissional competente, como bem asseveram os 

dispositivos legais acima transcritos. 

6.6 - Afigura-se, portanto, pertinente a exigência em voga. 

7 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Por assegurar a responsabilidade contratual, o princípio da padronização, garantindo um serviço 

eficiente e de qualidade, o critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

tendo como referência a QUILOMETRAGEM DIÁRIA desde que observadas as especificações 

e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

7 – DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO:  

A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ordem de 

serviço, para apresentar os veículos e documentos requisitados, nos locais previamente indicados 

pelos MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, para fins de vistoria e avaliação por parte das 

Secretarias Municipais de Educação, oportunidade em que será elaborado relatório 

circunstanciado, registrando-se as condições operacionais do objeto contratual, bem como 

deverá estabelecer prazo exíguo para eventuais reparos ou substituições.  

As Secretarias Municipais de Educação designarão servidores para a fiscalização e 

execução dos serviços contratados, podendo solicitar esclarecimentos e determinar o que 

for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas.  

Após a conferência dos veículos, nas condições previstas neste edital, a secretaria atestará a 

execução do objeto contratado mediante conferência das ordens de fornecimento emitidas e 

respectivos documentos fiscais, para a liberação dos pagamentos perante o setor competente. 

O fornecimento deverá ser executado de acordo com as instruções contidas neste Edital e seus 

anexos, obedecidas às determinações quanto às normas em vigor que regulamentam a matéria e 

recomendações específicas que venham a ser feitas pelos Municípios no decorrer da vigência 

dos contratos.  

Caso a licitante vencedora não cumpra as condições e prazos estabelecidos para apresentação 

dos veículos, o contrato será rescindido mediante ato fundamentado, oportunidade em que será 

convocada a empresa subsequentemente classificada, a partir da segunda colocada, para nas 

mesmas condições estabelecidas no ato convocatório possa lhe ser adjudicado objeto da pretensa 

contratação, sem prejuízo da aplicação das multas previstas na legislação vigente. 



 

 

Os MUNCÍPIOS reservam-se o direito de não receber os veículos em desacordo com o previsto 

neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 

inciso XI da Lei Federal nº. 8.666/93.  

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Edital, deverão ser prontamente 

atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para os Municípios. 

8 - PAGAMENTO 

O pagamento ao licitante contratado será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a 

partir da efetiva entrega dos produtos ora licitados.  

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria 

de Finanças do Município, após a comprovação da entrega do objeto licitado nas condições 

exigidas, mediante atestação do responsável pelo recebimento, e apresentação dos documentos 

fiscais devidos, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à adjudicatária 

para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 

informada pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada 

entre as partes. 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com o quantitativo locado e os serviços 

prestados.  

9 – LOCAL DE ENTREGA 

Os veículos deverão ser entregues junto às Secretarias Municipais de Educação dos municípios 

consorciados ao CIMAMS. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Durante a vigência do contrato, a LICITANTE VENCEDORA obrigar-se-á:  

10.1. Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes do contrato, notadamente no que se 

refere a salários, obrigações previstas na legislação trabalhista e previdenciária, resultantes dos 

contratos de trabalho do pessoal empregado direta ou indiretamente na execução deste contrato, 



 

 

bem como, responsabilizarem-se pelas demais exigências oriundas da legislação federal, 

estadual e municipal, aplicáveis à matéria, devendo exibir quitadas, sempre que solicitadas e por 

ocasião dos pagamentos, as guias de recolhimento do INSS e FGTS, sob pena de retenção dos 

créditos a que tiver direito.  

10.2. Realizar o georreferenciamento das rotas.  

10.3. Cumprir as determinações dos MUNICÍPIOS no que concerne à execução dos contratos.  

10.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na execução do contrato, causar aos 

MUNICÍPIOS ou a terceiros, por motivo de dolo ou culpa (negligência, imprudência ou 

imperícia), bem como na indenização a estes em decorrência de atos de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

10.5. Permitir a fiscalização por parte dos MUNICÍPIOS na prestação dos serviços, o qual 

poderá, inclusive, recusar aqueles veículos/equipamentos que estiverem em desacordo com os 

termos do contrato ou instrumento equivalente, devendo ser devolvidos à LICITANTE 

VENCEDORA para serem substituídos por outros que atendam aos padrões de qualidade, sendo 

que a reincidência do fato poderá levar às sanções cabíveis, sem que caiba qualquer indenização 

à LICITANTE VENCEDORA.  

10.6. Tomar os cuidados necessários quanto à prestação serviços, obrigando-se a repor, por sua 

conta, sem ônus para os MUNICÍPIOS, todo aquele que julgar fora da especificação constante 

do objeto desta licitação.  

10.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

10.8. Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços que lhe forem contratados. 

10.9. Prestar integral obediência a legislação, as normas de trânsito e as normas relativas a 

higiene, segurança e medicina do trabalho.  

10.10. Providenciar documentação para licença de tráfego dos veículos que, pelas suas 

características de utilização, a ela esteja obrigado.  

10.11 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro 

obrigatório e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de 

trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa 

dos MUNICÍPIOS nas locações “sem condutor”.  

10.12. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como 

troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção.  



 

 

10.13. Responsabilizar-se pelo abastecimento dos veículos nas locações.  

10.14. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as 

recomendações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bem como, 

substituição de pneus das peças desgastadas, mantendo a regulagem dos veículos automotores, 

para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o 

atendimento dos programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de 

gases, conforme legislação vigente.  

10.15. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do 

veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do 

veículo.  

10.16. Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo.  

10.17. Apresentar ao local a ser designado pelos MUNICÍPIOS, os veículos contratados para 

vistorias iniciais e periódicas.  

10.18. Prestar esclarecimentos necessários solicitados pelos MUNICÍPIOS, caso haja alguma 

dúvida quanto a prestação dos serviços.  

10.19. Não permitir que condutor não credenciado e não habilitado, na forma da lei, conduza o 

veículo cuja contratação tenha sido objeto deste contrato.  

10.20. Manter atualizado o cadastro do condutor que será responsável pela prestação dos 

serviços, inclusive com cópias dos documentos pessoais.  

10.21. Substituir qualquer condutor, cuja postura no serviço for considerada inconveniente.  

10.22. Nos casos de substituição do condutor, por qualquer motivo (férias, licenças médicas, 

falta justificada, etc), somente será aceito o substituto devidamente cadastrado junto aos 

MUNICÍPIOS.  

10.23. Manter os veículos objetos da contratação, em condições de executar os serviços com 

segurança, eficiência e comodidade, sempre que solicitado pelos MUNICÍPIOS.  

10.24. Equipar os veículos de sua propriedade com macaco, chave de roda, extintor de incêndio, 

triângulo, cinto de segurança e demais utensílios previstos e exigidos pelo Código Nacional de 

Trânsito.  

10.25. Os veículos e equipamentos serão vistoriados pelos MUNICÍPIOS, devendo estar em 

perfeitas condições de funcionamento e estado de conservação do mesmo.  



 

 

10.26. Os veículos e equipamentos que se encontrarem em situação de impedimento no que se 

refere ao item anterior, terão o prazo máximo de 48 horas para regularizar a situação ou substituir 

o mesmo por outro de características similar.  

10.27. Colocar os veículos contratados à disposição dos MUNICÍPIOS em que estiver prestando 

os serviços em função das necessidades por ele estabelecidos, inclusive para realizar serviços 

fora de dia/hora normal de expediente.  

10.28. Os veículos deverão estar disponíveis para aferição do velocímetro, sempre que solicitado 

pelos MUNICÍPIOS em que estiver prestando os serviços.  

10.29. Dar ciência imediata e por escrito aos MUNICÍPIOS sobre qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços.  

10.30. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações sobre seus serviços. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constitui obrigações dos MUNICÍPIOS:  

11.1. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos 

serviços, a qualquer instante, solicitando à LICITANTE VENCEDORA, sempre que achar 

conveniente, informações do seu andamento, bem como pelo recebimento dos veículos.  

11.2. Fornecer todas as informações necessárias com clareza ao fiel cumprimento do objeto deste 

edital.  

11.3. Efetuar mensalmente, o pagamento correspondente aos serviços realizados, nas condições 

contratuais.  

11.4. Notificar a LICITANTE VENCEDORA, por escrito, irregularidade encontrada na 

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-la.  

11.5. Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades dos 

MUNICÍPIOS.  

11.6. Utilizar os veículos exclusivamente no Transporte Escolar.  

11.7. Exigir da LICITANTE VENCEDORA, por escrito, a substituição de qualquer condutor 

cuja postura nos serviços for considerada inconveniente.  

11.8. Exigir vistoria e substituição do veículo, em qualquer tempo de vigência do contrato, se 

este não estiver em perfeitas condições de funcionamento.  



 

 

12 - CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 – Após a sessão, o CIMAMS juntamente com a Licitante vencedora celebrará a Ata 

que terá validade por 12 (doze) meses.  

12.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao CIMAMS o direito de 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas à primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

edital. 

13.3 – Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 

CIMAMS tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento. 

14.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, o CIMAMS poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 

15.5 – A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer tempo, 

independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação 

comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por 

escrito do CIMAMS desde que não afete a boa execução da Ata. 

17.7-  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão  advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo  assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de contratação em igualdade de condições.  

18.8- O fornecedor do bem, PRESTADOR DE SERVIÇO, deverá providenciar e encaminhar 

ao CIMAMS/MUNICÍPIO, sempre que se fizer necessário, os documentos que se encontrarem 

vencidos no procedimento licitatório. 

 

 

 

Montes Claros,  

 

 



 

 

Marcelo Pereira Souto                                                    Luiz Wanderley Dos Santos Lobo 

 CREA/MG 224041-D                                                         Secretário Executivo CIMAMS 

  



 

 

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

____________________________________________________________________________

_, portador(a) do Documento de Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o 

nº _____________________, como representante da licitante 

______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pelo 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene - CIMAMS, na qualidade 

de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem 

como formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e 

propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por 

firme e valioso. 

 

Local, data.  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

Atenção: Reconhecer firma. 



 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 

________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação 

acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de 

responsabilização nos termos da lei. 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

Ressalva: (    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 

às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data. 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 



 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local, data.  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Nome legível: ____________________________________________________ 

Qualificação: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 



 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

 

 

A empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está suspensa temporariamente da participação em 

licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na 

situação de empresa/pessoa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos 

incisos III e IV, do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

 

Local, ____ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º XXX/2021 

Pelo presente instrumento, o CIMAMS – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área 

Mineira da Sudene - Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Rua Tupiniquins, 

Nº 490, Bairro Melo, Montes Claros/MG, inscrito no CNPJ 21.505.692/0001-08, representado 

por seu Presidente, Sr Edmarcio Moura Leal, residente e domiciliado em Matias Cardoso, a 

seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº________________________, com sede na __________________________________ 

nº_______ - __________ , neste ato representada por __________________________, Carteira 

de Identidade nº___________________________ e CPF nº ______________________, adiante 

denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR QUILOMETRAGEM DIÁRIA, 

NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS, DESPESAS 

DIRETAS/INDIRETAS; FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E 

ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL E CONDUTOR, MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E PREVENTIVA INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMAMS. 

 

ITEM 

 

QTD 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, 

o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA no Processo Licitatório nº 045/2020 Concorrência por Registro de Preço nº 

004/2020 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

Os serviços começarão a ser prestados a partir da data da emissão da “Ordem de Serviço”. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FISCALIZAÇÃO 

E EXECUÇÃO 

O licitante contratado deverá prestar os serviços licitados a partir da emissão da respectiva 

Ordem de Serviço. 

O Contratante designará servidores que acompanharão e fiscalizarão os serviços prestados 

pelo licitante contratado, podendo solicitar esclarecimentos e determinar o que for necessário à 

regularização das faltas ou irregularidades observadas. 

Para a entrega dos serviços serão consideradas as disposições existentes no Edital e no Termo 

de Referência; 

Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, Autorização 

de Fornecimento/Serviço, ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste 

documento a CONTRATADA iniciará a prestação dos serviços. 

O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de serviços ficando, 

a seu exclusivo critério, a definição do momento da aquisição. 

Os quantitativos totais expressos na Cláusula Primeira são estimados e representam as previsões 

dos Órgãos para a prestação de serviço durante o prazo de 12 (doze) meses. 

Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e 

considerada a execução em atraso, sujeitando o CONTRATADO à aplicação de multa sobre o 

valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta 

Ata e no ato convocatório. 

Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração reduzirá 

a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas 

as providências legais pertinentes. 

Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o 

recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO 

GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade. 

O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento pelo município que aderiu à 

Ata. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Contrato será efetuado pela 

Prefeitura, por processo legal, nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 

devidos, da seguinte forma: 



 

 

a.1) O pagamento será efetuado, conforme medição e liberação dos serviços, após emissão da 

nota fiscal/fatura hábil, acompanhada das respectivas CND’s relativas ao INSS e FGTS.Em caso 

de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da publicação 

da formalização no Diário Oficial do Consórcio. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Compete ao ÓRGÃO GESTOR: 

Notificar o CONTRATADO de qualquer irregularidade ocorrida na prestação dos serviços. 

Compete aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

Emitir nota de empenho a crédito do prestador de serviço Detentor do Preço Registrado no 

valor correspondente a prestação de serviços. 

Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Terceira da 

presente Ata. 

Informar ao ÓRGÃO GESTOR sobre irregularidades ocorridas durante a prestação dos serviços. 

Compete ao CONTRATADO: 

Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 

Responsabilizar-se integralmente pelo frete, seguros, cargas e descargas, se houver, desde a 

origem até a sua entrega no local de destino;  

Reparar, corrigir, remover, refazer às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que 

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução. 

Observar os prazos estipulados. 

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

ÓRGÃO GESTOR e/ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES, referentes à forma de prestação dos 

serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata. 

Aceitar os acréscimos nos quantitativos, sempre nas mesmas condições registradas. Ressarcir 

os eventuais prejuízos causados ao CIMAMS/Municípios ou a terceiros, provocados por 



 

 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

Ata. 

Atender e respeitar todas as determinações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: Unilateralmente pelo ÓRGÃO 

GESTOR, quando: 

O CONTRATADO deixar de cumprir às exigências do Instrumento Convocatório que deu 

origem ao Registro de Preços. 

O CONTRATADO não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro de 

Preços, não retirar, ou não aceitar a Ordem de Serviços no prazo estabelecido, sem 

justificativa, por escrito, aceita pela Administração. 

O CONTRATADO incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta Ata de Registro de 

Preços. 

O CONTRATADO praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita. 

Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do Registro 

de Preços. 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

CONTRATADO se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório. 

Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. Demais 

situações previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

Por acordo entre as partes. 

Quando o CONTRATADO comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências a Ata de 

Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração.  

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, 

será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços. 

A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário Oficial do 

Consórcio – “Quadro de Avisos do CIMAMS” e correspondência a ela encaminhada. 

A solicitação do CONTRATADO para cancelamento deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório. 



 

 

O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gestor. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 

A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde 

estiver inscrita sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

da adjudicatária, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do 

fornecimento, sem prejuízo das demais sanções legais. 

Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Estadual. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, 

quando couber. 

As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 

Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 

Código Civil Brasileiro. 



 

 

CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes 

do Anexo I, do Edital, que é parte integrante da presente ata. 

Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 

inciso II, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 3.3. No preço contratado deverão estar inclusas, além 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 

da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento da ATA, não cabendo 

ao(à) CIMAMS/Municipalidade, nenhum custo adicional. 

CLÁUSULA DECIMA– DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, que não tenha participado do Processo Licitatório, mediante 

manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite 

da licitante, autorize e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços deverão observar que 

integram o presente instrumento de compromisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão registrados 

preços de outros CONTRATADOS, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo 

admitido, devidamente justificada e comprovada as vantagens. 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a caso, pelo 

CIMAMS, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 

consultará o sistema de controle, e autorizará ou não o fornecimento. 

O CONTRATADO fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro de Preços, a atender a 

todos os pedidos de fornecimento/serviços efetuados. 



 

 

O CONTRATADO deverá comunicar à Gerência de Compras do ÓRGÃO GESTOR todas as 

alterações porventura ocorridas nos dados cadastrais para atualização. 

Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá cláusula de 

rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, sem que a 

contratada tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano efetivo disso 

resultante. 

As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a Administração 

adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de outros órgãos ou 

unidades do Registro de Preços. 

A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a firmarem 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a compra pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da SUA  ASSINATURA. 

Fica designado como Gestor desse Registro de Preços o Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS. 

São Anexos desta Ata: Termo de Referência e a proposta do CONTRATADO. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento. 

E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Montes Claros/MG, de de 2021. 

 

 

____________________________ 

Presidente CIMAMS - CONTRATANTE 

_______________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________________ CPF______________________ 

 

____________________________________________ CPF____________________ 



 

 

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

Nº. _____/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020 

CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXX 

 

CONTRATADA: Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR QUILOMETRAGEM DIÁRIA, 

NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS, DESPESAS 

DIRETAS/INDIRETAS; FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E 

ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL E CONDUTOR, MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E PREVENTIVA INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMAMS. 

 

REF. CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2020 

Aos (DIA) dias do mês de xxx de 20XX, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

xxxxxxxxx – MG, situado na Av./Rua, nº, Bairro, cidade de, Minas Gerais, inscrita no CNPJ 

sob o nº, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por 

seu Prefeito o Sr. xxxxxx, CPF sob o n°xxxxxx, RG:, residente e domiciliado na Av./Rua, n° , 

Bairro, /MG , de outro, a Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, situada na Rua XXX, 

nº XXX, Centro, CEP: XXX, na cidade XXX/MG, representada pelo Sr. XXXX, inscrito(a) no 

Cadastro de Pessoa  Físicas sob o nº XXX (Representante legal), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta do Processo nº 045/2020, relativo 

à CONCORRÊNCIA POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2020, têm entre si justo e 

acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes:.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR QUILOMETRAGEM DIÁRIA, 

NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS, DESPESAS 



 

 

DIRETAS/INDIRETAS; FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E 

ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL E CONDUTOR, MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E PREVENTIVA INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMAMS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO 

os documentos do EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 004/2020 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE XXX, a Ata de Registros de Preços nº XXX/2021 constantes do Processo 

Licitatório n.º 045/2020, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 

da CONTRATADA.  

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 10.520, 

de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/7/2002 e Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: 

A CONTRATANTE pagará o valor de R$____ , estando nele incluídas todas as despesas 

necessárias à sua perfeita execução. 

 CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

Os valores serão pagos até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao vencimento, com base na 

apresentação, pela Contratada, de Notas Fiscais até o dia 10 (dez) do mês subsequente à 

entrega do material/prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Na hipótese de atraso de pagamento da nota fiscal 

devidamente atestada pela Administração, será atualizado financeiramente, acrescido de 

encargos moratórios apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, 

mediante aplicação da fórmula “pro rata“ calculada com base na variação do IGP-M/FGV do 

período. SUBCLÁUSULA SEGUNDA: No caso de incorreção nos documentos apresentados, 

inclusive na nota fiscal/fatura, estes, serão restituídos à CONTRATADA para as correções 

necessárias no prazo de três dias, sendo devolvidos no mesmo prazo, não respondendo a 



 

 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Serão processadas as retenções 

previdenciárias quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria. 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo artigo 56, caput, 

da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL  

O prazo de vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata terá a 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: Cumprir os prazos estipulados; Cumprir as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; Responsabilizar-se, 

integralmente, pelo material, respondendo por todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta e 

indiretamente na entrega dos produtos; 

Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento 

e receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato; Manter, durante a execução 

contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Comprovar, 

sempre que solicitada pela contratante, a quitação das obrigações trabalhistas e tributárias. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

São obrigações da CONTRATANTE: Exigir o cumprimento de todos os compromissos 

assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da sua 

proposta;  

Pagar a CONTRATADA o valor resultante da proposta apresentada pelo Processo Licitatório 

nº 045/2020, Concorrência Por Registro de Preços 004/2020 – MENOR PREÇO POR LOTE, 

na forma e no prazo estabelecidos neste termo de contrato; Notificar a CONTRATADA, 

por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos produtos adquiridos, 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, visando sempre à segurança e 

normas da ABNT; Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove 

o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução deste contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO  



 

 

Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, 

mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento.  

Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 

CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS  

O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo 

das previstas no Edital Concorrência Por Registro de Preços nº 004/2020, e da Ata de Registro 

de Preços que faz parte integrante do presente Contrato:  

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de 

atraso, contados do estabelecido no Edital, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 

fornecimento.  

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, sem 

prejuízo do cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

c) Impedimento de contrato com a Prefeitura Municipal de XXX pelo período até 5 (cinco) anos, 

caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços.  

Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente 

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 

termo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 

pelo órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL  

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 a 

80 da Lei n.º8.999/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 

prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei.  

Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover 

a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a 

advierem do rompimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  



 

 

Será competente o foro da Comarca de XXX, estado de Minas Gerais com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

CONTRATO.  

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) 

vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 

testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade 

ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial.  

 

XXX/MG, XXXX 

 

_____________________________________  

(NOME DO PREFEITO) 

Prefeitura Municipal  

 

_____________________________________________  

EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o Nº xxxxxxx 

P/ Representante Legal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx 

Testemunhas:  

NOME:____________________________  

RG: 

CPF: 

 

NOME:____________________________  

RG: 

CPF 

 

 


